
* * * PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N°. 0l/HABILITAÇÃO E N°. 02/PROPOSTA 
DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONVITE N.° 026/2019. 

Data: 04 de novembro de 2019. 

Hora: 9 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha. 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Andréia de Jesus Leite Schenkel, Dalva Assis 
dos Reis , Jucimara Adriane Pospichil e Tedi Rancheski. 

Decisões: 

1- Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade de receber 
os documentos constantes nos Envelopes n°. 01/Habilitação e n°.02/Propostas de Preços da 
Licitação na Modalidade de CONVITE N.° 026/2019, que tem por objeto a contratação de empresa 
para realizar avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores 
públicos municipais de Santo Antônio da Patrulha. 

2- Apresentaram Envelopes n°. 01/Habilitação e n°.02/Proposta de Preços as empresas: 
DBRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ N°: 18.615.216/0001-27; 
2) GESTOR UM CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ N°: 04.531.195/0001-57; 3) 
LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ N°: 18.934.959/0001-60. 

3- Após rubricados os envelopes apresentados, foram abertos os Envelopes n°.01/Habilitação, e 
após conferência da documentação constante nestes, esta Comissão resolve por encaminhar o 
presente processo a PGM e solicitar informações quanto ao item 3.1, alínea m, comprovação de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; sendo que em 
análise dos atestados foi constatado que nenhuma empresa apresentou na integralidade todas as 
exigências do item. 

4- Ressaltamos que esta Comissão realizou consulta junto ao setor de FAPS, em que os servidores 
em questão, manifestaram quanto às "instalações e aparelhamento", não seria necessário para 
realização do objeto. Assim solicitamos a esta PGM uma análise quanto aos atestados apresentados, 
da sua compatibilidade com o objeto do edital. 

5- Determinamos que logo, realizada a devida análise, seja dada continuidade ao julgamento da 
fase de habilitação deste certame. 

6- Os envelopes n°02/Propostas de Preços ficarão sob posse desta comissão, devidamente lacrados 
e rubricados. 

7- Nada mais a constar, fica encerrada a reunião às 10h e 30min desta mesma data, seguindo a 
presente ata assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antônio da Patrulha, 04 de novembro de 2019. 

Andréia de Jestts Leite Schenkel 

Jucimara A' 

omissão Permanente de Licitações 
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